
ESTADO DO CEARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Poúetama, 2B de setembro de 2021.

MENSÀGEM N" Oli/2021

Senhor Ptesidente
Senhotes Vereadores,

RrcBr0oril y(L /.

da Pôtiretâmê

\

'Ienho a hotrra de submeter à apleci*cão dessa Egrégia Câmara Muoicipal, o Proieto

de Lei C)rçamentária Anual para o excrcicio de 2022, em cumpdrnerto à Constituição da

Repúbfica Fedetatirz do Brasil, Constituição do l)stado do Ceará, Lei Organica Municipal, ki

Pcderal rr". '1.320, de 17 de março de 1964 e r.ra Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de

?001.).

Âdemais, elabotou-se o Projcto de l-ei Orçamentária em questão, em consonância

com r.r planejamento coltido no Plano Plurianuai 2022-2025 e na Iri i\Íunicipal n". 258" de ?9

de abril de 2021, que estabeleccu as Diretrizes f)rçamentárias pata 2022

O aludido Projeto de Lei Orçamentáriâ, ao mesmo tempo' tbi otdenado

clbsen'ando os percentuais constitucionais e legais deümitados paÍa gastos com educação, saúde

e pâgamento das despesas com pcssoal, bem como sem deixat de atetder ao imprescindír'-e1

balanceamento na alocação do" tecurs.ts Enancelros para c, exercício áe 2022, em face da

cigência de assegurar o desenvolvimcnto integml de todas as ftmções públicas relacionadas aos

p,.lcleres Execudvo e 1-cgrslatir-o, pcrtiflentes à eslera.

Ademais, buscou-sc stnti,nia con â cstÍuttuâ programática do Plano Plurialual

2A22 2025- orgarizado em programas firalísticos e pÍogÍarnes clestirados à gesúo

adrninistrativa do município, é que se apresenta a prograrnaçào Enancçira pam o excrcício de

2022, destinada a garantir c<xrdições materiais pâra as cllttegas de scn.iços à população e

ampliaçào da capacidade de inr-cstimenros públicos.

Á receita foi cstimada c a riespesa tixada çm R§ .i8.0(ltl.ü)0,Ú0 (Itinta e oiro milhões

de teais), sendo R$ 27.226.850,00 0'inte e setc milhões, dtuc:rtos e únte c seis md, oitocentos
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c cinquürtâ rcais) clo orcamcrro Fiscal c R$ 10.773.150,i8 (Dez milhôes, sctccsrtos e set€Írta

e três mii, ccnto e cinciuenta reais) do Otçamcnto da Seguridacle Social.

Â esúnatir.a da rcceita f<tt tca)tzada com base cm estudo técrrico que teve como

parâmctr. o comp.Jrtamelrto da arrecadação mruricipal nos últimos três alos, mcdianre a

rrretodologia c a memória ele cálculo cclnstante no Árexo Fiscal da ki de Direrrizes

Orçamcntárias de 2022.

A Êxaçào da dcspesa obsen ou a classificação instinrcicinal, funcional e por

nâturcza, cuia proposta deve atendeÍ os gastos que o Poder Público Nlrrnicipal lecessita realizar

c<.rm a manutenção de sua estJrrtura adrninistratir.a, com os sen iços públicos de interessc local,

tais como educaçã., saírde e assistência social, bem como] os demais invesrimentos em obras e

equipamentos públicos-

Assim, aprcscnta se o presente pro]eto aos nobres E/zr, para análise e apreciaçãcr

da l-ci orçamentária Anual para o erercício financeiro de 2022, que estinra a reccita e ftxa a

despesa do Nf,nicípio de Potüetama, assim como todos cis quaclros demonstrativos que irão

cmbasrr a análise do prcscrrre prr,jtro.

Ressalta-se ainda, que de acordo com o disposro n o an. 12, § 5o da Constituição do

Estado do Ceará, essa casa legislativa dispõe clo prazo improrr.gável de 30 (trinta) dàs para a

apreciação do presente Projeto de Lei.

Certo de que o cler.ado espírito de \rossa Excelência e selr.s pares respaldará a

correta decisão legislativa, reiteramos, na oporrunidâde, protesrírs de elevada cstima e apreço.

Atenciosanenre, . -,/.r" .4- ,-/
4^^rí,un >F#- /?úx

Prefeito N{unicipal

Â Sua Senhoda, o Senhot
Cristiano CôÍtez Dantâs
Prcsidente da Câmara IVlunicipal de Potiretama
Poúetama - CIi
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PROJETO DE LEr N" 013/2021 DE 23 DE SETEMBRODE 2021.

,t{provado por Li nã n irn) i{jar{Ê

frJ §irn i ) I,tãç
Votos Favoráveis êP
Vatos Colttrê-io5
AbstenÇõês

Fm Sessão- §7d"flqtJ- -S- 
_-

Re at' z ago e o s 1!.f; -l Jp-J ffi&Em-úÍ.hÀ.*---vorac ru

O PREFEITO MLINICIPAL DE POTIRETAMA, Estarlo do Ceará, no uso dc

suas atribuições legais confcriclas pela Lei Orgânica do N{unicípio de Poúetama, submete à

delibetaSo da CÂMÀRA MUNICIPÂL DE pOTIRETÂMA o segu.inte

rÍrulor
DÂS DrSPO$ÇÔES COMT.TNS

Art. 1o . Esta Lei estima e Receita e hxa a l)espesa do l\{unicípio de Poúetan-u pata o

exercício Êrunceiro de 2022, nos tcrmos da Lei de Ditetrizes Orcamentárias para o exercicio de

2022 - Lei N{unicipal n". 258, de 29 de abnl c1e 2021, e t1o art. 1(r5, § 5'da Constiruição Federal,

comprcerrdcndo:

O Orçamento Iliscal relerente aos poderes c{o Murucípio,

órgãos, Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público

Municçal.

O Orcamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Orgãos

a elc r-inculados e Furrdos instituído.s e mantidos pclo Poder

Púbhco i\{urri cipai.

Parágrafo Úrrico - Constituem anexos e fazem pâÍte desra T,ei:
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ESIIMA RECEITA E FIXA DESPESÀDO

MUNICíPIO DE PO:ÜRÜTAMA PÁRA O

EXERCÍCTO FINANCEIRO DE 2022.

(

Entrada .XE I ,-tê t.ÍMí
Dtscusúo.aÉ t JA lsÍ.di
ffino.yroo l-lneieitaoo
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Dernotrstrativo das receitas por fontcs e despesas por função;

Demoistfativo das receitas por fontes e despesas Por usosl

Demonstração da receita e despesa segundo a categoáa

econômica;

Receita seguado as categorias econômicas;

f)emonstrativo da kgislação da Receita;

NatuÍczâ da Despesa segrrndo as Categorias Econômicas;

\{I. Demolstrativo da Despesa Segundo as Categorias Econômicas;

VTIT. Denonstratir.'o dc Funções, Subfunções e Programas por

Projetos e Âtir-idades;

Demonstrativo de Funções. SubfirnçÕes e Programas conforme

Yínculo dos Recursos;

x. Demoastrativo da Despesa por C)rgãos e Funções;

Relaçào de Ptojetos e Âtividades.

TÍTULOü

DOS On.ÇIAMEI\IIO§ FrÍiCÀL E DÀ §EGUruDÀDE SOCTAL

CÂPiTULOI

DÂ ESTIMATTVÀ DÀ RECEITÀ
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AÍÍ,2o - O orçamentc.r tlscal e da scgunclade socral t1o À'Íunicípio, em obediência ao

princípio do equilíbrio das cclntas públicas de <1ue trata a l,ci C-omplementar ao. 101/200, de 04

de rrraio de 2000, art. 1o, § 1", fica estabeleci<lo em igual valor entre a reccita esúna<.la e a soÍr,r

das despesas autorizadas actescida da resen a de cotrtingência.

Árt.30 - Á Receita Orçamcntáda, que decorretá da arrecadaçào de ttibutos próprios,

contribüçrles, seniços prcstados, rransferências estaduais e federais e demás receitas co1Íentes

e <ie capital conforme a legslação r.ige nte é estimada cm R$ 38.00i).000,t)0 (Trlnta e oito mjlhões

de teais), discriminadas pot categoria econômica confirme desdobrarnento a seguir:
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B*i:;à1as Ci.,mentes

r ',1:. ;::: T'r ;,,is c íjontribuições de MeÍroria

Corttibuições

Receita Pattimonial

Receita de Serviços

Ttansfetências Cotentes

Ouüas Receitas Cortentes

Receitas de Capital

Àlienações de Bens

Transferências de Capital

Receitas Corentes - intra

Contribuições - inta

Deduções de Receita

f:,-,d::,5iies Fundcb

VALOR (RS)

36.889.000,00

766.000,00

120.000,00

141.000,00

50.000,00

34.800.000,00

1.012.000,00

4.650.000,00

50.000,00

4.600.000,00

355.000,00

355.000,00

-3.894.000,00

-3.894.000,00

TOTALGE.RÁL 38.000.000,00
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Ârt. 4o, -,\ receita s<:râ re:JJ.zada corr base no produto do que for areczdad o, ra Íorma

da ldslação ern vigor, de acotdo com o desdobramento constante do anexo que é parte

integrante desta Lei.

CAPiTULOII

DA FrXÂÇÃO DÀDESPESÀ

An. 50. Â Despesa Orçamentáda, no mesrno valor da Receita total, 6xâda em R$

38.000.000p0 (ftinta e oito milhões de reais), é desdobtada nos seguintes coniuntos:

OÍçamento Fiscal, em R$ 27.226.850,00 (Vinte e sete milhões,

duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta reais) e

Otçamento da Seguridade Soád, em R$ 10.773.150,ffi @ez

rnilhões, setecentos c setenta e tÍês rni1, ceÍrto e cinquetrta teais)-

CAPÍTULOIII

DÂ DTSTRTBUTÇÃO DÀ DESPESA POR ÓnCÃO

Art 6". Â despes 
^ 

tota7, frx ü à conta dos recursos previstos, segundo a discritninação

dos quadros ptogtarr,,a de tabalho e n^t:teza da despesa, integrantes desa ki, apresenta por

órgãos, o desdobramerto abaixo:
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CAPÍTULOry

DAAPRE,SENTAÇÃO E ALTERÀÇÀO DO ORÇAMENTO

Seção I

Da Classificação Otçamentátia

Aft.70.,\ despesa autorizada, apresentada por órgào e unidade orçamentáia, será

disposta em dotaçires oÍçamefltáriâs atribúdas a cré<litos crrcarnentários, organizados pela

ciass:ilicação da desoesa tuncional, de cstflrtuÍa progrdrcática e oatureza da despesa até o rncoor

dvel de classilicação.
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Secretada de Âdaiaistração e Fiíaaças

Secretaria de Gabinete do Prefeito

Contoladotia e Ouvidoria Geral

Secretada de IíftaestÍuturâ

Sectetada de Tansportes

Secretaria Juventude, Cultuta e Desporto

Sectetaria de D esenvolvimento Agtátio

Secretaria de Meio Ambiente

Sectetatia de Educação

Secretaria de Saúde

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação

Fundo de Ptevidência do Município

Câmata Municipal de Potitetama

Reserua de Contingência

ORGÀO vaLoR. (R§)

2.370.000,t ü

746.00C,00

331.000,08

7.643.600,00

350.000,00

572.000,00

1.243.000,00

155.000,00

12.079.250,00

7.454.650,00

2.768.500,00

817.000,00

1.400.000,00

"ÍI 
aÍ1} iâ

T'OTAL
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Seção II

Da Autotização Para Abettuta de Ctéditos SuplementaÍes

Art, 8. Fica o chefe do Poder F,xecudvo Municipal autorizado a abár créditos

adicionais stplemeÍ1tâÍes:

Utilizando-se a lb:rte de recutso prevista no inciso I do § 1' e §

2o <io i\rt. .13 da l-ci n'. 4.320, de 17 de março de 1964,

denominada superár'it f,nanceiro, até o limite da diÍêrença entre

o atiyo e o passir.o financeiro aputado nc, Balanço Patrimonial

Consolidado no exercício de 2021;

Litilizantlo-se a iofitc de recurso exces§o de ar:recaclação

representado pelo tolal positivo das dilerenças acumuladas, mês

a mês, cntre a arrccadação prcl'ista e a cfctivamente Íeâlizada até

o cnceiÍamento do mês anterjor à abertura do clédito adicional

suplementâÍ, considerando-sc sempre a fonte de recur-so que está

apresentado () excesso de arrecadação, confcrr-rle inciso II do §

1" e § 3" c 4", clo Ârt. 43, da I-ei n". 4.320, de 17 de matço de

1964 e do att. 80 paráEira{o úrrico, da Lei C)omplementar no.

101 / 2ot)0;

III. LJtüzando-se como fonte de recursos compensatórios z arulação

total ou parcial de dotações oÍ,;âmentátias ou de créditos

adicionais referidos t.ro inaso III, do § 1o, do Ârt. '13 da Lei

Federal no. 4.3?t:, cle l7 dc uarço de 1964.até o Lmite de 100Yo

(cem por cento) da despesa autorizada pata o Podet Execudvo-

IV. Utilizanclo se colno Ionte de recutsos ptovenientes de

Operaçõcs de Crédito Intemas e Extcmas, em conformidade

cem o prer-isto rro inciso IV, do § 1'. art. 43, da l-ei no. 432A"cle

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email:pmppotiretama@hotmail.com- Fone/Fax: (88) 3435-12E9
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17 de nratço *: 1964, até o litrlitc dos respcctivos coÍrrâtüs,

respeitadas as c,:ndiç,:ires estabeiecidas oas Resoluções oo.40 e 43

do Scnado Federal.

Parágraf<r Primeiro. F'ica c, Chele do Pocler kgislarito }lunicipal, autorizado a abrír

créditos atliciolrais suplementares, cxclusivamente no ânrbito clas dotações orçamentádas

cc,nsignadas ao Poder Legrslativo, urricamente utiLizando se a fonte de recruso dcscrlta no att.

.í3, § 1', III da Leir'".1.320/7961,até o limite de 301â (tritta por cento) do valot do orçamento

rlo Poder l-egislativo.

Prtâgtzfo Segundo. C) limite estabelecidc., nc, parágrafo primciro deste artigo, não se

coof,rnde corn o limite estabelecido oo ir.rciso IlI do caput deste artigo, o qual se refere apeaas

ao Potler ]lxecudvo.

CAPÍTULOV

auT0RrzÀÇÃo PARÀ CONTk{TAçIO On OPERAçÔES

DE CRÉDITO

Art f'. Fica r., Poder Execulir-o autotizado t realiz.ar opcuções de crédito, ãtefldid$

as d:isposições contidas nos arts. 32 e 38 da I-ei Complementar n'. 101/2000 e Resolução no.

43/20L11 do Senado Federal.

Parágrafo Único - 0 Poder Flxecutivo, ao reiúizat operações de crédito, dará ciência

à Câmara N'Iunicipal do rrontante cla respectiva operação, bell cotro da capacidade dc

endir,'idamcnto do Município.

CA}ÍTULOVI

DÂS DISPOSIÇOES FINAIS
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Àrl 10. C) Prcícito, nc, âmbit,l do Potlcr [r.recririvo, poclcrá adotar parâmeros para

utilização das dotações, de tbrma a comparibiiizar as despesas à efedr.-a tealizacão das receitas,

pâtâ garafldÍ âs metâs dc rcsuit2do primário e nominal, coníorme ciefinido na Lei de l)iretrizes

Otcatrrentárias para o alo de 2022.

Àrt. 11. Àtravés de l)ccrcto, eré 30 (rrrntâ) dias após a publicação dâ presente Lel

Orcameatária, o chcfc do Exec.rir-o i\trinicipal estabclccetá a programacão fiaanceira e o
cronogratla de execução rnensal de <lesetrrbolso das diversas uniclacles orçamentárias, conforme

art. f3o da Lei Complctnental no. 101, de 04 de rnaio de 2000.

Árt. 12. Átravés de Decreto, aré o (üâ 30 de tlezembro çLe 202' , o Chefe do potler

Execudvo estabclccerá o Detalhamento da l)espesa orçamentária pra o exercício financeiro

de 2022

Art. 13, Esta Lei ettrarâ cm ligor a partir de 1" rle janeiro de 2022, com efeitos até o

dia 31 de dezcnbto de 202?.

Art. 14. Rctoga-s e a patttt de 31 de dezembr o d,e 2021, a Lei N{unicipai no. 247 , àe l0
de novembro de 2020.

Paco da Prefeitura Nlunicipal de Poúerama, em 28 de Setembro de 2021-

,' .4-/ - .7-- ,a-/,4Ã«^*?"ffi{ ''ú*
Prefeito Municipal
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